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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº188/2024 

exarado no processo administrativo n° 414/2024 reconhece ser dispensável a licitação, 

com fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo 

relacionadas para AQUISIÇÃO DE MUDAS DE HORTALIÇAS PARA AUXÍLIO 

AOS PEQUENOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 

MEIO AMBIENTE. 

 SILVANO BRUM SALDANHA CNPJ nº 02.298.178/0001-98, situado na Rua 

Capitão Elauterio, n°1793. Bairro: Centro, São Sepé – RS, CEP 97.340.000, no valor total 

de R$ 2.472,00 (dois mil quatrocentos e setenta e dois reais). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 2.472,00 

(dois mil quatrocentos e setenta e dois reais). 

 JUSTIFICATIVA: Esssa aquisição de mudas de hortaliças, legumes e temperos 

são necessário para auxiliar os pequenos produtores da agricultura familiar com objetivo 

de  refazerem suas plantações na horta, visto que devido ao excesso de chuvas obtiveram 

perda total em suas produções ocasionando comprometimento da renda que utilizam para 

o sustento da família. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE. 

Projeto/Atividade: 1004 - Projeto "Recicle seus hábitos, Separe seu Lixo" 

Despesa: 444 - 3390.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

São Vicente do Sul, 28 de maio de 2024 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


